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PRESIDENTE

CONSIDERANDO., a obrigação precípua dos Poderes 

Públicos, tomar providencias que preciso for, para aten 

der os reclamos feito pelo povo;

CONSIDERANDO, qne a Praça do Bairro Vila Nova 

se encontra em total abandono, nao tendo os cuidados ne 
cessários para que a mesma ofereça o bem estar aos mora 

dores local;

CONSIDERANDO ainda, que se tratando de uma Pra

semça Publica, tudo .deve ser feito para que ela esteja
pre limpa e arborizada;

INDICO à Mesa, após ouvido o Plenário,se 

ja enviado ofício ao ExmQ Senhor Prefeito Municipal, 
sentido de que o mesmo autorize ao Chefe dos Serviços de 

Parques e Jardins, tomar as providências que se fizerem/ 

necessárias para a limpeza e arborização da Praça do Bair 

ro Vila Nova®

no

SALA DAS SESSÍ3ES, 29 de março de 1.979®'
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